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INSTITUI O PROGRAMA DE FORNECIMENTO GRATUITO DE ABSORVENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado na Rede Municipal de Ensino, o “PROGRAMA DE FORNECIMENTO GRATUITO DE ABSORVENTES” para todas as crianças e adolescentes que necessitam de forma gratuita de absorventes higiênicos.
 Art. 2º O referido programa visa combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos necessários ao período da menstruação feminina e Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar. 
Art. 3º- As despesas decorrentes do disposto no Art 1º desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 21 de fevereiro de 2.022.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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